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BOLETIM SOBRE 
DIREITOS HUMANOS
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Moçambique: Onda de linchamentos 
associada à desinformação e crenças 
supersticiosas expõe fragilidade do 
Estado na garantia da lei e ordem
lPelo menos 60 pessoas morreram e 111 ficaram feridas em actos de 

violência registados nas últimas semanas em Moçambique, associados 
à propagação de boatos sobre o suposto desaparecimento ou encolhi-
mento de órgãos genitais masculinos por alegados actos de feitiçaria, 
segundo dados divulgados pela polícia moçambicana.
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Os casos foram inicialmente registados na 
província de Cabo Delgado, tendo pos-
teriormente alastrado para Nampula, 

Zambézia e Manica. Em vários locais, indivíduos 
acusados de praticar “magia genital” foram alvo 
de agressões colectivas, espancamentos e lin-
chamentos por populares.
Independentemente das crenças culturais ou 
religiosas existentes nas comunidades, tais ac-
tos constituem graves violações dos direitos hu-
manos, incluindo:

•	 o direito à vida;
•	 o direito à integridade física;
•	 o direito à dignidade humana;
•	 e o direito ao devido processo legal.

A disseminação de desinformação e rumores asso-
ciados à superstição tem contribuído para um ambi-
ente de medo, pânico social e justiça pelas próprias 
mãos. Em muitos casos, as vítimas foram atacadas 
sem qualquer prova, investigação ou intervenção 
preventiva eficaz das autoridades.
A dimensão e expansão destes actos de violência rev-
elam igualmente fragilidades sérias do Estado na ga-
rantia da lei e ordem, particularmente na prevenção 
da violência colectiva, protecção das comunidades e 
resposta rápida às situações de pânico social.
A situação evidencia desafios importantes rela-
cionados com:

•	 fragilidade institucional na manutenção 
da segurança pública;

•	 insuficiente acesso à informação;

•	 fraca presença do Estado em algumas co-
munidades;

•	 limitada confiança nos mecanismos for-
mais de justiça e protecção;

•	 e crescente recurso à justiça popular em 
contextos de medo e desinformação.

Num Estado de Direito Democrático, nenhuma 
pessoa pode ser condenada, agredida ou mor-
ta com base em suspeitas, rumores ou crenças 
populares.
As autoridades moçambicanas têm a responsab-
ilidade de:

•	 investigar os actos de violência;
•	 responsabilizar criminalmente os autores 

dos linchamentos;
•	 reforçar a protecção das comunidades;
•	 restaurar a autoridade do Estado na ma-

nutenção da ordem pública;
•	 e promover campanhas públicas de in-

formação e sensibilização contra a desin-
formação, o discurso de ódio e a violência 
colectiva.

É igualmente importante envolver líderes comu-
nitários, religiosos, organizações da sociedade 
civil e meios de comunicação social na pre-
venção da violência e na promoção de uma cul-
tura de direitos humanos, tolerância e respeito 
pela dignidade humana.
A protecção da vida, da segurança e dos direitos 
fundamentais deve permanecer no centro da re-
sposta nacional a esta crise. 
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